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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026
ROSA HELENA PEREIRA VOLK, Presidente da Autarquia Municipal de Turismo –
Gramadotur, no uso legal de suas atribuições, e em conformidade com a Lei n.º 14.133
de 01 de abril de 2021 e demais alterações, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que ratifica, conforme parecer jurídico, ser inexigível de processo
licitatório a contratação da empresa 34.022.468 FERNANDA GHESLA FROHLICH,
inscrita no CNPJ sob o nº 34.022.468/0001-07 para a criação, desenvolvimento e
execução de oficinas e palestras educativas e culturais, voltadas à valorização do
patrimônio histórico e cultural local, a serem realizadas no espaço da Brizoleta,
localizada no complexo do Expogramado, onde é realizada a 35ª Festa da Colônia, de
acordo com o cronograma da programação da festa, pelo valor de R$ 12.654,40
(doze mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).

 
 

 
Gramado/RS, 29 de maio de 2026.

 
 
 

 
ROSA HELENA PEREIRA VOLK

Presidente
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